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Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

47 10 001 Janeiro 396.000,00 46.803,75 349.196,25 

47 20 001 Janeiro 76.000,00 1.545,46 74.454,54 

47 20 001 Fevereiro 75.000,00 61.653,18 13.346,82 

47 20 001 Abril 87.000,00 8.801,36 78.198,64 

Total 634.000,00 118.803,75 515.196,25 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de fevereiro de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
PORTARIAS 

PORTARIA CG-OGM Nº 1, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022 
   
SÚMULA: Nomeia membros para integrar o Sistema Eletrônico de Informações ao Cidadão (e-SIC) em cumprimento à Lei Federal 12.527/2011, 
regulamentada no âmbito do Município de Londrina por meio do Decreto Municipal 712/2015. 
  
O OUVIDOR-GERAL DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para integrar o Sistema Eletrônico de Informações ao Cidadão (e-SIC): 
  
PLANILHA ANEXA 
  
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Londrina, 18 de fevereiro de 2022. Alexandre Sanches Vicente, Ouvidor(a) Geral do Município 
 

ÓRGÃO NOME MATRÍCULA  

ACESF 
Luci Risako Miyabe Yoshida 10.177-0 TITULAR 

Henrique de Castro Silva 10.285-7 SUPLENTE 

AGRICULTURA 
Vanessa Ruthes Silva Gonçalves 15.974-3 TITULAR 

Elton Manoel Sacoman Longo 14.247-6 SUPLENTE 

SEMA 
Karine Gerber de Azevedo 16.162-4 TITULAR 

Fabiana Regina Borelli Amori 15.967-0 SUPLENTE 

SMAS 
Juliana Gonçalves Catarino 15.886-0 TITULAR 

Luciana Viçoso de Oliveira 14.301-4 SUPLENTE 

CAAPSML 
Graciele Gélio Tenório 15.383-4 TITULAR 

Ely Tieko Yoshinaga 15.392-3 SUPLENTE 

CMTU 
Danylo Alvares 529 TITULAR 

Lucas Fugiwara Ribeiro 505 SUPLENTE 

CODEL 
Romulo da Cruz Silva 10.050-11 TITULAR 

Roberta Fortunato Zulin 25.677-3 SUPLENTE 

COHAB 
Alzira Sant Ana Azevedo 268 TITULAR 

Marta de Mello 802 SUPLENTE 

CGM 
Paula Caroline Alves de Oliveira Favoreto 16.056-3 TITULAR 

Gleice Rafaela Ferreira Alves Cutisque 16.338-4 SUPLENTE 

COGEM 
Talita Alves Bitencourt Torres 16.201-9 TITULAR 

Dayanne Aline de Souza Fidelis 15.709-0 SUPLENTE 

CTD 
Cristian Deyse Vertuam Vendrame 4137 TITULAR 

Tatiane Ferreira Fim RE4545 SUPLENTE 

SMC 
Wagner Tatsuya Watanabe 15.671-0 TITULAR 

José Antonio Alegro 13.579-8 SUPLENTE 

SMDS 
Rosylene Heckert Machado 14.753-2 TITULAR 

Cinthia Tokie Hagarioyada 14.569-6 SUPLENTE 

SME 
Cassia Talita Terciotti Moretti 15.163-7 TITULAR 

Juliana Coronado Mazetti Cabral 15.218-8 SUPLENTE 
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FAZENDA 
Aguida Dias de Oliveira 12.661-6 TITULAR 

Eduardo Revoredo Benatti 16.078-4 SUPLENTE 

FEL 
Junior Cesar Dias de Jesus 34.721-3 TITULAR 

Gustavo Corulli Richa 20.022-0 SUPLENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Silvia da Silva Galdino Oliveira 15.922-0 TITULAR 

Alexia Luise Innocencio 15.813-5 SUPLENTE 

SMGP 
Denise Teixeira Bertini 15.998-0 TITULAR 

Juliana Guimarães Cornélio Rodrigues 16.288-4 SUPLENTE 

SMG 
Edson Luis Baratto 15.906-9 TITULAR 

Thiago Jorge Rodrigues Silvino  15.205-6 SUPLENTE 

SMI 
Karen Bettina Ikeda de Ortiz 33.277-1 e 33.773-0 TITULAR 

Michel Alcazar Nakad 16.463-1 SUPLENTE 

IPPUL 
Juliana de Souza Carneiro  10.072-2 TITULAR 

Débora Patrícia Antonio 22.077-9 SUPLENTE 

LONDRINA 
ILUMINAÇÃO 

Helder Rafael Cavalcante de Oliveira RE 028 TITULAR 

Ana Maria da Silva Fukushigue de Souza RE 042 SUPLENTE 

SMPM 
Rosangela Portella Teruel 16091-1 TITULAR 

Marina Vieira da Silva 13619-0 SUPLENTE 

SMOP 
Valquiria de Fatima Pinto Pereira 14.869-5 TITULAR 

Jefferson Fernando de Almeida 16.400-3 SUPLENTE 

 Andreia Aparecida Furuzawa 15.831-3 SUPLENTE II 

PGM 
Cíntia Bocchi Sonoda 15.782-1 TITULAR 

Lucas Ferreira Santana 14.423-1 SUPLENTE 

SMPOT 
Alexander Korgut 15.149-1 TITULAR 

Fabio Issamu Ariji 15.145-9 SUPLENTE 

PROCON 
Mário Lucas França de Oliveira 14.431-2 TITULAR 

Juliana Mayumi Ueda 16.360-0 SUPLENTE 

SMRH 
Tairini Silva Andrade 16.181-0 TITULAR 

Cintia Mara Fujii 13.657-3 SUPLENTE 

SAÚDE – Gabinete 
Rosana de Azevedo Campanhã 11.244-5 TITULAR 

Taciana Matzkeit da Silva 12.985-2 SUPLENTE 

SAÚDE – Ouvidoria 
Nereide Bonini 11.867-2 TITULAR 

Zilda Silva Mendes 11.500-2 SUPLENTE 

SAÚDE – Vigilância Sanitária 
Fernanda Fabrin da Silva 12.722-1 TITULAR 

Cláudia Haggi Favero Monteiro 13.606-9 SUPLENTE 

SMTER 
Viviane Aparecida Américo de Oliveira 15.212-9 TITULAR 

Cesar Augusto Pifer Makiolke 14.401-0 SUPLENTE 

 

 
PORTARIA CG-OGM Nº 2, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
  
SÚMULA: Normatiza o recebimento, tramitação e emissão de respostas aos processos gerados na Ouvidoria-Geral do Município, no âmbito da 
Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional. 
  
Considerando as previsões legais instituídas através da Lei Federal 12.395/2016, e regulamentação no âmbito municipal contida no sítio oficial; 
 
Considerando a Portaria Conjunta 22/2017 que estabelece e fixa diretrizes para a autuação e tramitação eletrônica dos Processos de Ouvidoria no 
Sistema SEI; 
 
Considerando as orientações dispostas na Base de Conhecimento do Sistema SEI dos processos de Ouvidoria; 
 
O OUVIDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º As demandas e manifestações recebidas e tratadas na Ouvidoria, e enviadas às respectivas unidades para resposta devem seguir 
rigorosamente o descrito na base de conhecimento do Sistema SEI, bem como o trâmite processual contido nesta Portaria: 
 
I. Cada unidade administrativa possui um titular e um suplente (SIC), responsável pelo recebimento dos processos de Ouvidoria-Geral do Município 
(OGM), que também possui o compromisso de verificação do conteúdo e a distribuição dos mesmos junto às unidades administrativas do Município 
de Londrina, conforme Portaria OGM 01/2022, bem como o controle dos prazos processuais SEI de Ouvidoria; 


